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CRNZ

CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS - 2° REGIAO





Termo de Cooperação Mútua celebrado entre o Conselho Regional de Nutricionistas - 2ª Região (CRN-2) e o Centro de Empreendimentos em Alimentação e Nutrição para o desenvolvimento de ações de interesse da categoria profissional e estudantes.
SIGNATÁRIOS:



CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª. REGIÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, com sede na Avenida Taquara, 586, conjunto 503, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representado por sua Presidente Sra. IVETE BARBISAN, brasileira, nutricionista, portadora da cédula de identidade RG n.º 7005816421, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 147.036.880-34, e por sua Tesoureira, Sra. ROSANA MARIA CAROLO DA COSTA E SILVA, brasileira, nutricionista, portadora da cédula de identidade RG n.º 5022351737, expedida pela SSP/RS e CPF n.º 524.148.090-00, residentes e domiciliadas em Porto Alegre/RS.


CENTRO DE EMPREENDIMENTOS EM ALIMNETAÇÃO E NUTRIÇÃO (CEANUT), inscrito no CNPJ sob o nº 16.582.222/0001-08, com sede na Rua Ramiro Barcelos, nº 2400, 4º andar, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representada pela Diretoria Presidente, Sra. RENATA DA SILVA STEFFENS, portadora da carteira de identidade nº 7092883045 e inscrita no CPF sob o nº 011.091.170-94, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.



As partes acima indicadas e qualificadas, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, com qual se comprometem a desenvolver ações de interesse da categoria profissional e estudantes representada pelos seus signatários, conforme cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:



O objeto do presente termo é o estabelecimento de uma cooperação recíproca entre as partes citadas, visando à realização de minicurso abordando o tema NUTRIÇÃO E GASTRONOMIA, que será promovido pelo Centro de Empreendimentos em Alimentação e Nutrição e apoiado pelo CRN-2, e tem como público alvo os estudantes de Nutrição de demais cursos da UFRGS e profissionais da área.
CLÁUSULA SEGUNDA:



A execução desta atividade será feita com previsão de despesas no Plano de Ação e Metas da Gestão do CRN-2 e, conforme orientações contidas na Lei de Licitação nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES DO CRN-2:



O CRN-2 doará 150 pastas para serem distribuídos aos participantes do evento.

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES DA CEANUT


Promover o minicurso abordando o tema NUTRIÇÃO E GASTRONOMIA que será realizado no dia 30 de novembro de 2013, no anfiteatro da faculdade de Farmácia da UFRGS, em Porto Alegre/RS.

CLÁUSULA QUINTA:



O CRN-2 se exime de quaisquer danos causados à terceiros, pelos profissionais inscritos em seus quadros, sendo isentado de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA SEXTA:



O presente contrato não gera nenhum outro direito, além do aqui estipulado. A comissão organizadora declara que não existe qualquer vínculo empregatício ou relação de emprego dos profissionais contratados e terceiros com o CRN – 2ª Região.

CLÁUSULA SÉTIMA:

       Fica expressamente vedado à comissão organizadora celebrar contratos ou avenças em nome do CRN-2, ou obrigá-lo a qualquer responsabilidade que não esteja incluída neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA:



O presente Termo terá vigência a partir da assinatura deste até o dia 30 de novembro de 2013, podendo, porém, a qualquer tempo, ser rescindido por uma das partes, mediante comunicação por escrito.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 


Da rescisão do presente Termo, por iniciativa do CRN-2, não resulta direito de reclamação ou indenização a qualquer título, a quem quer que seja.

PARÁGRAFO SEGUNDO:



Nos casos de rescisão, independente da origem da iniciativa, obriga-se a COMISSÃO ORGANIZADORA à devolução do material fornecido pelo CRN-2, em virtude da celebração do presente Termo.
CLÁUSULA NONA:



A Comissão organizadora declara estar em dia com todas as obrigações fiscais e legais para o desempenho de sua função.

CLÁUSULA DÉCIMA:



O CRN-2 não poderá ser responsabilizado por prejuízos resultantes do caso fortuito ou força maior.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS TRIBUTOS:



Os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, devidos direta ou indiretamente em função do presente Termo ou sua execução constituem ônus e responsabilidade de cada Conselho, conforme definido na legislação tributária pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 



Todas as informações e dados técnicos exclusivos, os quais são considerados confidenciais pelo CRN-2, fornecidos em função do presente termo serão recebidos e mantidos pela Comissão Organizadora em sigilo, obrigando-se a preservar sua confidencialidade e a não os divulgar a terceiros, mesmo após a vigência do presente Termo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:



As partes declaram, guardando os princípios de probidade e boa-fé, que não conhecem qualquer fato ou qualidade que a outra parte não tenha conhecimento, e que se conhecido o negócio não se teria realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:



Nos casos omissos, incidirão as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO DE ELEIÇÃO:



 As partes contratantes elegem o Foro da Justiça Federal de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.


       Porto Alegre, 29 de novembro de 2013.

Pelo CRN2:

___________________________



_____________________________

Ivete Barbisan





Rosana M. Carolo da C. e Silva

Presidente do CRN-2




Tesoureira do CRN-2



CRN-2/0090






CRN-2/1993









Pela UFRGS:
________________________




Renata da Silva Steffens
Diretoria Presidente
CEANUT
TESTEMUNHAS:

______________________



______________________

Nome:







Nome:

CPF:







CPF:
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